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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

 

32/DISC.- Ao Sr. Caio Jorge Ramos Navio Abreu, licença 753855, atleta do U. D. Calendário, por factos 

que lhe são imputados no jogo C.D. Lousado/U.D. Calendário, realizado no dia 16 de Dezembro de 2018, a 

contar para o C.D. 1º Divisão Seniores. 

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do arguido. 

 

33/DISC.- Aos atletas do G.D. Adaúfe, André Filipe Lopes Ramoa, licença 1113519; Bruno Sousa Mendes, 

licença 1050040; Pedro Nuno Fernandes Vinhas, licença 1049692; Tiago Miguel Araújo Gonçalves, 

licença 1227402; Ricardo Filipe Fernandes Lima Fonseca, licença 1083391, por infração do disposto no 

art.º 106 n.º3 do Regulamento Disciplinar. 

 

PROCESSOS AVERIGUAÇÕES DECIDIDOS 

 

02/Aver.- Jogo C.D. Lousado/ Vilaverdense F.C, da Taça A.F.B. Juvenis do dia 11 de Novembro de 2018.  

1) Considerar o Sr. Pedro Henrique Santos Fernandes, licença 1052021, atleta do C.D. 

Lousado incurso no art.º 120.1º 

a) Aplicar 2 (dois) jogos de suspensão, após notificação.  

 

OUTRAS DECISÕES          

 

Revogar as penas de 30 (trinta) dias e 150 (cento e cinquenta) euros de multa, ao Sr. Paulo Afonso 

Mendes Costa Meira, cc 7540593, Treinador Estagiário do F.C. Prazins e Corvite, inserta n C.O nr.239, de 

20 de Dezembro de 2018. 

 

 

DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

 



Aplicar as penas de 30 (trinta) dias e 150 (cento e cinquenta) euros de multa, ao Sr. António Eduardo 

Teixeira Pereira, cc.10883540, Treinador do F.C. Prazins e Corvite, relativa ao jogo Emilianos F.C/ F.C. 

Prazins Corvite, a contar para o C.D. 1º Divisão – Seniores, de 16 de Dezembro de 2018.  
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